Ilmos. Srs.


IB FREIGHT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

“IBF LOGISTICS”
Praça Maastricht, nº 200, sala 723, Torre I Corporate, 
Euroville Mall, Jardim São José, Município de Bragança Paulista, 
Estado de São Paulo, CEP: 12917-021;

TERMO DE COMPROMISSO

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

SOBRE RETIRADA E DEVOLUÇÃO DE CONTÊINERES
Empresa: ,  

CNPJ: 
 



I.E: , 


I.M: . 

Endereço: , 


Bairro: 

Cep: 

Cidade: 

Estado: , 

Neste ato representada por: , 



Contato: Fone/Fax: , 

E-mail para envio de Nota Fiscal Eletrônica (quando aplicável): ,

Ref.: Conhecimentos de embarque à nossa consignação. 

Na melhor forma de seu Contrato Social e/ou Procuração, pelo presente Termo de Compromisso – Declaração de Responsabilidade sobre Retirada e Devolução de Contêiner (es), doravante denominado “TERMO”, o qual firmamos sem reservas perante o Transportador Marítimo seu Agente Geral e seus Agentes Locais, ou a quem o Transportador ou seu Agente Geral vier a indicar, declaramos e firmamos os compromissos adiante estabelecidos:

1ª.  Na qualidade de responsáveis pelas cargas acondicionadas nos contêineres sob vossas responsabilidades, assumimos o compromisso irrevogável e irretratável de promover a retirada e devolução do (s) contêiner (es) elencados no B/L dentro do período livre (free time) estabelecido neste instrumento. Declaramos e reconhecemos que o (s) contêiner (es) deve (m) ser devolvido (s) em perfeitas condições, inclusive para seu reuso imediato, em até 15 (quinze) dias após o término do período livre de utilização (free time). A devolução deverá ser feita no local designado pelo transportador marítimo e/ou seu agente; 
2ª.  Caso haja interesse de nossa parte em efetuar a devolução do(s) contêiner(es) em local diverso do indicado, nos comprometemos ao pagamento da TAXA DE DEVOLUÇÃO DE CONTÊINER EM LOCAL DIVERSO DO INDICADO (Drop off fee), no importe de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por contêiner de 20’ (vinte pés) e, R$ 500,00 (quinhentos reais) por contêiner de 40’ (quarenta pés), observadas ainda as regras e condições constantes na tabela atual de tarifa de sobrestadia e utilização de equipamentos registrados no Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Bragança Paulista/SP, e devidamente informados no site da IBF LOGISTICS (www.ibflogistics.com.br);
3ª.   Estamos cientes da impossibilidade de realização de vistoria imediata dos equipamentos vazios no momento de sua devolução e aceitamos que a vistoria seja efetuada em momento posterior, ficando ajustado que, caso seja constatada alguma avaria ou necessidade de reparo/limpeza/lavagem do (s) contêiner (es) responderemos pelo pagamento de todos os custos, inclusive, por eventual estadia de caminhão que se fizer necessário. O pagamento deverá ser efetuado no prazo improrrogável de 05(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Nota de Débito e/ou Fatura; 
4ª.  A nossa responsabilidade cessa somente com a efetiva devolução do (s) contêiner (es) ao transportador ou seus agentes locais e após o pagamento de eventuais débitos pela utilização daquelas, tais como sobrestadia, reparos, limpeza, transporte, armazenamento, bem como qualquer outro serviço eventualmente prestado em virtude de descumprimento deste TERMO; 
5ª.  Neste ato manifestamos integral conhecimento e anuência em relação às tarifas de sobrestadias (demurrage e detention), as quais serão aplicadas sobre o tempo que exceder o período livre para devolução do (s) contêiner (es), conforme TABELA DE SOBRESTADIA descrita abaixo, a qual se encontra registrada no Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Bragança Paulista/SP;
6ª.   A contagem dos períodos (livre e de incidência) representados pelas tarifas de sobrestadia se iniciam, na exportação, na data de retirada do (s) contêiner (es) vazio (s) pelo embarcador no local acordado e, na importação, no mesmo dia da descarga do (s) contêiner (es) do navio. A concessão de eventual período livre superior ao representado na referida tabela não altera a contagem prevista para o início e o fim dos demais períodos de incidência. O início da cobrança de sobrestadia observará o valor correspondente ao período de incidência em que recair o dia seguinte ao término do período livre, ainda que superior ao indicado na tabela, mas respeitando a contagem dos demais períodos de incidência fixados. Dessa forma, a contagem do período em sobrestadia será sempre realizada a partir da data de descarga do(s) contêiner(es) do navio, na importação, ou retirada do (s) contêiner (es) vazios (Depot), na exportação, seguindo-se até o fim do período livre concedido, sendo que o dia imediatamente subsequente a ele representará o valor inicial devido, a ser identificado dentro dos períodos de incidência referenciados na tarifa vigente, prosseguindo-se a contagem até a devolução do(s) contêiner(es), na forma disciplinada neste TERMO;
(I) Tarifário Demurrage
	DRY

	Tarifa aplicada aos containers destinados ao transporte de carga seca.

	DRY CONTAINER
	01º AO 5º DIA
	6ºAO 13ºDIA
	14ºAO 20ºDIA
	A PARTIR DO 21º DIA

	TIPO / TAMANHO
	DIAS CORRIDOS
	DIAS CORRIDOS
	DIAS CORRIDOS
	DIAS CORRIDOS

	20’DV
	PERÍODO LIVRE
	USD 113.00 
POR DIA 
	USD 130.00 
POR DIA
	USD 150.00 
POR DIA

	40’DV
	PERÍODO LIVRE
	USD 218.00 
POR DIA
	USD 238.00
 POR DIA
	USD 255.00 
POR DIA


	DRY

	Tarifa aplicada aos containers destinados ao transporte de carga seca.

	DRY CONTAINER
	01º AO 5º DIA
	6ºAO 13ºDIA
	14ºAO 20ºDIA
	A PARTIR DO 21º DIA

	TIPO / TAMANHO
	DIAS CORRIDOS
	DIAS CORRIDOS
	DIAS CORRIDOS
	DIAS CORRIDOS

	20’HC/OT/FR/PL/TK
	PERÍODO LIVRE
	USD 165.00 
POR DIA
	USD 175.00 
POR DIA
	USD 185.00 
POR DIA

	40’ HC/OT/FR/PL/TK
	PERÍODO LIVRE
	USD 265.00 
POR DIA
	USD 270.00 
POR DIA
	USD 280.00 
POR DIA


	R E E F E R

	Tarifa aplicada aos containers destinados ao transporte de carga refrigerada, independentemente do tipo de carga que foram acondicionadas. 

	CONTAINERS REEFER
	01º AO 02º  DIA
	03º AO 08º DIA 
	09º AO 14º DIA
	A PARTIR DO 15º DIA

	TIPO / TAMANHO
	DIAS CORRIDOS

	DIAS CORRIDOS

	DIAS CORRIDOS

	DIAS CORRIDOS


	20’RE/NOR
	PERÍODO LIVRE
	USD 265.00 
POR DIA
	USD 425.00 
POR DIA
	USD 470.00 
POR DIA

	40’RE/HR/NOR
	PERÍODO LIVRE
	USD 430.00 
POR DIA
	USD 450.00 
POR DIA
	USD 480.00 
POR DIA


(II) Tarifário Detention
	DRY

	Tarifa aplicada aos containers destinados ao transporte de carga seca.

	DRY CONTAINER
	01º AO 5º DIA
	6ºAO 13ºDIA
	14ºAO 20ºDIA
	A PARTIR DO 21º DIA

	TIPO / TAMANHO
	DIAS CORRIDOS
	DIAS CORRIDOS
	DIAS CORRIDOS
	DIAS CORRIDOS

	20’DV
	PERÍODO LIVRE
	USD 100.00 
POR DIA 
	USD 100.00 
POR DIA
	USD 100.00 
POR DIA

	40’DV
	PERÍODO LIVRE
	USD 160.00 
POR DIA
	USD 165.00 
POR DIA
	USD 170.00 
POR DIA


	DRY

	Tarifa aplicada aos containers destinados ao transporte de carga seca.

	DRY CONTAINER
	01º AO 5º DIA
	6ºAO 13ºDIA
	14ºAO 20ºDIA
	A PARTIR DO 21º DIA

	TIPO / TAMANHO
	DIAS CORRIDOS
	DIAS CORRIDOS
	DIAS CORRIDOS
	DIAS CORRIDOS

	20’HC/OT/FR/PL/TK
	PERÍODO LIVRE
	USD 165.00 
POR DIA
	USD 175.00 
POR DIA
	USD 185.00 
POR DIA

	40’ HC/OT/FR/PL/TK
	PERÍODO LIVRE
	USD 190.00 
POR DIA
	USD 265.00 
POR DIA
	USD 275.00 
POR DIA


	R E E F E R

	Tarifa aplicada aos containers destinados ao transporte de carga refrigerada, independente do tipo de carga que foram acondicionadas. 

	CONTAINERS REEFER
	01º AO 02º  DIA
	03º AO 08º DIA 
	09º AO 14º DIA
	A PARTIR DO 15º DIA

	TIPO / TAMANHO
	DIAS CORRIDOS

	DIAS CORRIDOS

	DIAS CORRIDOS

	DIAS CORRIDOS


	20’RE/NOR
	PERÍODO LIVRE
	USD 190.00 
POR DIA
	USD 300.00 
POR DIA
	USD 350.00 
POR DIA

	40’RE/HR/NOR
	PERÍODO LIVRE
	USD 350.00 POR DIA
	USD 360.00 POR DIA
	USD 420.00 
POR DIA


OBS: A CONCESSÃO DO PERÍODO LIVRE (FREE TIME) ESTÁ CONDICIONADA À ASSINATURA DESTE TERMO NAS CONDIÇÕES EXIGIDAS PELA CONTRATADA. 
7ª.  Limpeza interna padrão após a descarga (aplicável somente para container TANK): USD 200.00 por contêiner de tanque, incluindo resíduo máximo de 20 litros. Caso o resíduo do produto exceda 20 litros, todas as despesas com limpeza e descarte de resíduos adicionais custos de transporte relacionados, incluindo os dos primeiros 20 litros, serão por conta do pagador de frete. A amortização do tanque resultante disso também será cobrada.
8ª.  Operação de importação que gerar Detention na origem: A responsabilidade do pagamento dos valores passará ao tomador do frete / importador em caso de não pagamento por parte do exportador na origem. 

9ª.  Operação de exportação que gerar Demurrage no destino: A responsabilidade do pagamento dos valores passará ao tomador do frete / exportador em caso de não pagamento por parte do importador no destino.

10ª.  Estamos cientes de que o abandono deliberado ou a não liberação das cargas por quaisquer motivos não nos isenta das responsabilidades inerentes a utilização e devolução dos equipamentos de transporte (contêineres). Na qualidade de embarcador ou responsável pela contratação do transporte, é nosso dever, como contratantes do serviço de transporte ou não, arcar com todos os custos gerados no destino pela não liberação das cargas. Concordamos que somos solidariamente responsáveis por todas e quaisquer despesas e custos gerados antes, depois ou durante o transporte, ou ainda em razão dele. Tal responsabilidade é independente de qualquer relação negocial havida entre comprador e vendedor das cargas, sendo, assim, independente também do INCOTERM (Termo Internacional de Comércio) eleito entre comprador e vendedor. Entre outros concordamos que somos responsáveis pelo pagamento dos seguintes custos em caso de abandono deliberado ou de não liberação das cargas (por qualquer motivo, inclusive apreensão): frete, THC, demurrage, armazenagem, multas alfandegárias, despesas para destinação das cargas (leilão, adjudicação, destruição, outro), energia elétrica para manutenção de cargas refrigeradas (plugging), outros. A título de aplicação de sobrestadia de contêiner no destino (demurrage), serão utilizados os valores e condições estabelecidos no porto de destino. 

11ª.  Assumimos o compromisso  de prestarmos caução perante o Agente Geral ou Agente Locais para a utilização do(s) contêiner(es) provenientes de operação de importação, para realização do transporte de nossa carga, neste(s) acondicionada(s), através de cheque ou depósito bancário (OCT/TED), no importe de R$ 1.100,00 (mil e cem Reais) por cada contêiner de 20´ (vinte pés) e, R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos Reais) por cada contêiner de 40´(quarenta pés), independentemente do modelo, devolvendo-(os) até no máximo o término do período livre (free time) concedido, sob pena de incidência em sobrestadia de contêiner(es); 
12ª.  Eventuais débitos junto ao transportador marítimo, agente geral ou agente local poderão ser compensados com caução(ões) prestada(s), independentemente de sua natureza, não importando tal(is) desconto(s) em quitação geral da(s) dívida(s), caso estas ainda sobrevenham; 
13ª.  Estamos cientes de que na hipótese de ocorrência de perda total do(s) contêiner(es), quer seja por avarias, roubo, furto, extravio ou quaisquer outras causas, deveremos arcar com a indenização relativa ao(s) mesmo(s) conforme valores abaixo, bem como com os custos de nacionalização ou extinção do regime de admissão temporária, descaracterização do equipamento, transporte e descarta da sucata (quando o caso), sem prejuízo da respectiva tarifa de sobrestadia, cujo tempo de contagem somente cessará no dia do pagamento da mencionada indenização, o qual nos comprometemos a efetuar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota de débito emitida por V.Sra.; 

I. US$ 3,500.00 (três mil e quinhentos dólares americanos) por contêiner de 20’ (vinte pés de comprimento), tipo DV; 

II. US$ 5,500.00 (cinco mil e quinhentos dólares americanos) por contêiner de 40’ (quarenta pés de comprimento), tipo DV/HC; 
III. US$ 4,800.00 (quatro mil e oitocentos dólares americanos) por contêiner de 20’ (vinte pés de comprimento), tipo OT; 
IV. US$ 7,500.00 (sete mil e quinhentos dólares americanos) por contêiner de 40’ (quarenta pés de comprimento), tipo OT; 
V. US$ 5,500.00 (cinco mil e quinhentos dólares americanos) por contêiner de 20’ (vinte pés de comprimento), tipo PL; 
VI. US$ 6,500.00 (seis mil e quinhentos dólares americanos) por contêiner de 20’ (vinte pés de comprimento), tipo FR; 
VII. US$ 7,500.00 (sete mil e quinhentos dólares americanos) por contêiner de 40’ (quarenta pés de comprimento), tipo PL; 
VIII. US$ 9,000.00 (nove mil dólares americanos) por contêiner de 40’ (quarenta pés de comprimento), tipo FR; 
IX.  US$ 26,000.00 (vinte e seis mil dólares americanos) por contêiner de 20’ (vinte pés de comprimento), tipo RE/HR; 
X. US$ 30,000.00 (trinta mil dólares americanos) por contêiner de 40’ (quarenta pés de comprimento), tipo RE; 
XI.  US$ 32,000.00 (trinta e dois mil dólares americanos) por contêiner de 40’ (quarenta pés de comprimento), tipo HR. 
14ª.  Quaisquer períodos indicados nas TABELAS constantes da cláusula 6ª são contados em dias corridos e incluem sábados, domingos e feriados; 
15ª.  Estamos cientes que caso as mercadorias sejam designadas para embarque em outro navio, por não estarem liberadas ou por qualquer outro motivo que nos é imputado, o período livre (free time) será cancelado e as diárias de sobrestadia serão contadas desde a retirada do contêiner vazio até o embarque efetivo das mercadorias no próximo navio disponível ou, em caso de desistência ou cancelamento do embarque, até a data em que os contêineres sejam devolvidos ao Transportador no local indicado por este;

16ª.  A depender do número de dias livres acordados, o primeiro dia em sobrestadia poderá ser calculado já pela segunda fase de incidência das TABELAS constantes da cláusula 6ª, pois o período de utilização sem despesas é mais longo. Estamos cientes também que eventual período livre superior aos prazos mencionados nesta cláusula são concedidos a título de bonificação para pagamento na data do vencimento das faturas e que, em caso de atraso, tal benefício poderá ser cancelado, gerando o cancelamento das faturas já emitidas e o refaturamento com base nos prazos não bonificados;

17ª.  O Transportador Marítimo e/ou seu Agente Geral ou Agente Local, ou quem os mesmos vierem a indicar, estarão amplamente liberados a dar andamento em nosso nome nos procedimentos legais cabíveis para a desunitização das cargas acondicionadas no(s) contêiner(es), caso este(s) não seja(m) devolvido(s) vazio(s), limpo(s) e incólume(s) no prazo legalmente estabelecido pelo Regulamento Aduaneiro e legislação correlata, a contar da data da descarga, sendo de nossa responsabilidade todas as despesas e custos decorrentes, como manuseio, armazenagem, pesagem, transporte e outros necessários à reintegração dos contêineres à frota do Transportador Marítimo, sem prejuízo da cobrança da sobrestadia, que será aplicada até a data em que os contêineres estejam em condição de efetiva reutilização. Este instrumento servirá de Procuração para que atuem em nosso nome nesse sentido; 
18ª.  Mesmo que não haja a nacionalização das mercadorias acondicionadas nos containers supramencionados, independente do motivo, concordamos que os mesmos deverão ser devolvidos ao Terminal designado por Vossas Senhorias, bem como é líquido e certo, que será de nossa responsabilidade o pagamento de sobrestadia dos containers e, inclusive, o pagamento integral de quaisquer taxas relacionadas, inclusive armazenagem exigidas pelo Terminal depositário dos cofres de carga.
19ª.  Facultamos ainda ao Transportador Marítimo e seus Agentes reaver (em) o(s) contêiner(es) que estejam sob nossa responsabilidade, administrativamente ou judicialmente, a qualquer momento, desde que expirado o período livre de sobrestadia (free time) estabelecido entre as partes, hipóteses nas quais todos os custos administrativos e judiciais correrão por nossa conta, não se interrompendo a contagem da sobrestadia enquanto o(s) contêiner(es) não for(em) efetivamente devolvido(s); 
20ª.  Estamos cientes das cláusulas e condições dos contratos de transporte realizados, bem como dos procedimentos aplicáveis ao despacho aduaneiro das mercadorias transportadas no nosso interesse;
21ª.   Em se tratando de Contrato Internacional de Transporte, concordamos que os valores relativos a sobrestadia ou qualquer outra despesa prevista neste TERMO sejam computados em dólares americanos, que serão convertidos em moeda corrente no Brasil à data do efetivo pagamento; 
22ª.  É de nossa ciência que o presente instrumento tem aplicação sobre todo território nacional, com vigência imediata e que, a falta de pagamento de eventual fatura(s) resultante(s) da utilização do(s) contêiner(es) na data do seu respectivo vencimento(s) importará o cancelamento automático de toda e qualquer concessão de período livre especial, quer registrado ou não em B/L, independentemente de qualquer aviso ou notificação, implicando no pagamento de 10% (dez por cento) a título de mora, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data do seu efetivo pagamento. Em caso de cobrança por advogados (judicial ou extrajudicialmente), serão ainda devidos 10% (dez por cento) de honorários de cobrança. Os débitos estarão ainda sujeitos a protesto e inscrição no banco de dados dos órgãos de proteção ao crédito;
23ª.  Caso haja cobrança judicial em face de IB FREIGHT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA por dívidas de sobrestadia de contêineres (Demurrage e Detention) ou por outros custos de nossa responsabilidade nos termos do presente instrumento, desde já estamos cientes e concordamos com nossa nomeação para integrar o polo passivo, excluindo-a de toda responsabilidade e da demanda que contra si foi promovida, nos termos dos artigos 338 e 339, do CPC , ou, ainda, se na hipótese de vir a sofrer quaisquer prejuízos decorrentes de condenação judicial ou obrigada a efetuar pagamentos de débitos originários de nossa conduta ou omissão responsabilizamo-nos por responder pelos débitos, bem como oferecer garantia processual;

24ª.  Para pagamentos que necessitem de conversão para a moeda nacional (Real), será utilizada a taxa de conversão de câmbio do Banco Central (PTAX), da abertura do dia do pagamento, com acréscimo de 9% (nove por cento);

25ª.  O presente TERMO é um título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III do Código de Processo Civil, podendo ainda ser protestado em Cartório de Títulos e Protestos de Santos/SP;
26ª.  As condições estabelecidas neste TERMO terão vigência pelo prazo de 12 meses a contar da data da sua assinatura, incidindo sobre todos os transportes cuja retirada do contêiner vazio do terminal (Depot) ou descarga do contêiner do navio em porto brasileiro ocorra dentro deste período; 
27ª.  Fica eleito o FORO e PRAÇA da comarca de Santos/SP para dirimir quaisquer litígios/divergências referentes às obrigações assumidas no presente TERMO; por ser a livre expressão da nossa vontade, firmamos o presente em 1 (uma) via, na presença de duas testemunhas, abaixo assinadas.
Santos, XX de XXXXXXX de 20XX.

______________________________________

pp.
TESTEMUNHAS:  
	
	
	

	Nome: xxxxxxxxxxxxx

RG:  xxxxxxxxxxx

CPF: xxxxxxxxxxxx
	
	Nome: xxxxxxxxxxxxx

RG:  xxxxxxxxxxx

CPF: xxxxxxxxxxxx


pp. ASSINATURA DO IMPORTADOR OU DESPACHANTE COM FIRMA RECONHECIDA (NO CASO DE DESPACHANTE, APRESENTAR PROCURACAO E NO CASO DE IMPORTADOR, APRESENTAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL OU DOCUMENTO QUE COMPROVE QUE A PESSOA TEM PODER PARA ASSINAR O DOCUMENTO.)
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